
ESTADO DÀ PÀR]AÍBA
PREFEITURJA MT'NICIPÀL DE ÀSST'NÇÃO
SETOR DE coNTRATÀÇÃO

Aái{uü{*o
pRpeÃo rr,ernôHrco N" oooo?,/2024
PROCESSC ADMINISTRATIVO N" A]I /2024

CONTRÀTO N" : 00059/2O2A-CPL

TERMO DE CONTRÀTO QUE ENTRE SI.CELEBRÀM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO E 51 .230.9I9 ROSANGELA VENTURA
PII\ITO NICOLAU, PARA FORNECIMENTO CONFORMFJ

DISCRIM]NADO NESTE ]NSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

PeLo presente instrumento de contrato, de um i-ado Prefeitura Municipal- de AssunÇão - Rua
Tereza Bal,duino da Nóbrega, S/N - Centro - AssunÇào - PB, CNPJ n" 01.672.635/A00I-02, neste
ato representada pelo Prefeito Luiz Wal-dvogel, de Ol,iveira Santos, Brasj-Ieiro, Casado,
residente e domicifiado na Rua Tereza Balduino da Nobrega, 274 - Centro - Assunção - PB, CPF
n" 236.802.614-20, Carteira de Identidade no 525.23L SSP e pelo Fundo Municipal de Saúde de
Assunção CNPJ: 11.383 .148/0001-31 a Secretaria de Saúde Sra. Vanuza Maria de Oliveira
Carvalho, Brasileira, Casada, Euncionária Púb1ica, residente e domj-ciliada na Rua Tereza
Balduino da Nóbrega, sn - Centro - AssunÇão - PB, CPF n" 108.211.844-68, Carteira de
Identidade n'1398536 SSP PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado 5l.TA.9'19
ROSÀNGELA VENTURA PINTO NICOLAU _ R ANTONIO CONTIN, 15 - CAJURU - CUR]TIBA - PR, CNPJ N'
51.230 .919/0A0-I-25, doravante simplesmente CONTRATADO, decidir:am as partes contratantes
assinar o prêsente contrato, o qual se regerá pelas cláusu]as e condiçÕes seguintes:

CLÁuSUI,A PRIMEIRjA - DoS FTJNDÀI'íENToS:
Este contrato decorre da licitação modafidade Pregão Eletrônico n" 0000? /2024, processada nos
termos da Lei Eederal n" 14.133, de 1'de Abril de 2021; Lei Complementar n" T23, de 14 de
Dezembro de 2006; Decreto Municipal n" 05, de 12 de Janeiro de 2a24; e legislação pertinent-e,
consideradas as alteraÇôes posteriores das referidas normas, às quais cs contratantes estão
suje-[tos como tambem às c1áusulas deste contrato.

CLÁUSULÀ SEGUNDÀ - DO OBJETO:
O pr:esente contrato, cuja favratura foi autorizada pela Portaria n" PE A0001/2C24-04, de 2'7 de
Fevereiro de 2024, tem por objeto: CoNTRÀTAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE
MATERIAL ODONTOLÓG]CO DESTINADO A ATENDER A DEMÀNDA DAS UBS 1 C IT, ATRÀVES SECRETARIA DE

SAUDE,/EUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASSUNÇÀo, EM SUAS AÇÕES PÚBLICAS, CoNFORME TERMO DE
REFERÊNCIA.

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especif.icaÇões técnicas correspondentes, processo de
licitação modalidade Pregão El-etrônico n" 00001/2024 e instruÇÕes do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcriÇão,'
e será real,izado na forma parcelada.

cLÁusuLA TERCETRA - Do vÀloR E pREÇos:

O val-or totaf deste contrato, a base do preço proposto, e de R§ 364,1A (TREZENTOS E SESSENTA E

QUATRO REA]S E SETENTA CENTAVOS) .

cóD. DrscRrMrNÀÇÁo
61 Llma para osso no .11

MARCÀ

fH lMON

UNID
UND

QUÀNT. P. UNITÁRIO

-16,4 ,1

Total:

TOTÀL

364,t4

P

CU{USUIÀ QUÀRTÀ - Do RE,AiTSTÀI,íENTo EM SENEIDo ESTRITO - REjÀJUSTE:
Os preÇos contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano,
Dentro do prazo de vlgência da conLrataÇão e mediante solicitação do Contratacio, os preÇos
poderão sofrer reajuste apos o interregno de um ano, na mesma proporção da varlação verificada
no lPCA-IBGE acumulado, tomando se por base o mês do orÇamento est.imaclo, exc.lusivamente para
as obrrgaçôes iniciadas e conc-Luidas apos a ocorrência da anual-.idade.
Nos rea;ustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do úl-tÍmo reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calcu.Iada pela úItima variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o indice deflnitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálcul-o referente ao reajustamento de preços do va.lor remanescentel
sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, c definitivo.
Caso o indice estabe.lecrdo para reajustamento venha a ser extinto ou de gualquer: forma não
possa mais ser rrtil-i-zado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinaCo pela
legislação entào em vigor



Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do va.l-or remanescêntê, por meio de termo aditivo.
O registro da variação do vafor contratua.I para fazer face ao reajuste de preços poderá ser
realizado por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabefecimento do equl1íbrio econômico-financej-ro, guando
for o caso, será de ate um mês, contado da data do fornecimento da documentaÇão comprobatoria
do fato imprevisive.I ou previsÍvel de consequência incafculáveI, observadas as disposições dos
Arts. 124 a 136, da Lej- 14.L33/21.

CLÁUSUIÀ QUINTÀ - DÀ DOTÀÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotaÇão, constante do orçamento vigente:
Unidade Gestora: 02.08O-SECRETARIÀ DE SAUDE / FUNDO MUN. DE SÀUDE,.
Classificação de despesa: 02080.10.122.0500.2023 - MANUTENCAO DAS ATTVIDADES DA SECRETARIA;
Efemento: 3.3. 90.30.00.02 MÀTERIAL MEDICO HOSP. /ONDONT. E LABORATORIAL,.
Eonte de recurso: 500 Recursos nào Vi-nculados de Impostos
Classificação: 02080.7O.122.0500.2053 - MANUT. DAS ATIV. DA SEC. DE SAUDE REC. SUS;
Efemento: 3.3.90.30.00.02 MATERIAL MEDICO HOSP./ONDONT. E LABORATORIAL.
Fonte de recurso: 600 Transf. Fundo a Fundo Rec. SUS prov. Gov. Eederal - Bloco Manut. Ações e
Serv. Públicos de Saúde.

CLÁUSUI.A sExTÀ - Do PÀGÀII,ENTo:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observânci-a às normas e procedimentos
adotados pelo Contratante, bem como as disposj-ções dos Arts. l4). a 146 da Lei 14.133/21; da
segui-nte maneira: Em até 30 dias após o recebimento dos produtos, aceitação da nota fiscal,
empenho, mediante a apresêntação das certidões fiscais e relatório emitido pelo setor de
compras do Municipio.

CLÁUSUIÀ SÉrrue - Do PRAzo E DÀ vIGÊNcIÀ:
O prazo máx.imo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condiçôes e
hipoteses previstas na Lei 14.)-33/21, está abaixo indicado e será considerado da emj-ssào do
Pedi,do de Compra:
a - Entrega: 8 (oito) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: até o final- do exercicio financeiro de 2024,
considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorroqada, nas hipóteses e nos termos dos
Arts. 105 a 114, da Lei L4.L33/2L, especialmente as disposiÇoes do Art. l0l, por r-ratar-se a
presente conLrataÇão, de fornecimento continuo.

cl,ÁusulÀ orrÀvÀ - DÀs oBRrcÀÇõEs Do coNTRiarÀlitrE:
a - Efetuar o pagamento relaLivo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusufas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornec:.mento conlratado,'
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de
produto fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exj-me o
Contratado de suas responsabilidades contratuais e legrais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Eiscal deste contrato, conforme
requisitos estabelecidos na norma vigente, ou peJ-os respectivos substitutos, especialmente
para coordenar as atividades reLacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua
execução, respectivamente, permitida a contrataÇão de terceiros para assistência e subsidio da
fiscaJ-ização com informaçôes pertinentes a essa atribuiÇào;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposiÇões dos Arts. 115 a

123 da Lei 14.133/21.

cl,Áusul,À NoNÀ - DÀs oBRrcÀÇões oo coNTRÀTÀDo:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cIáusufa correspondente do presenle
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabel-ecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos est-ipulados,'
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabaLhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e j-dôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facifitar a fj-scalização do Contratante devendo prestar os informes e

esclarecimentos solicitados;
e - Será respon sável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dofo na execuÇão do contrato, nào excfuindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pefo órgão interessado,'
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorjzaÇão expressa do Contratante,'
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes assumj,das,
todas as condições de habilitaÇão e qualificação exiqidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessárj-os, sempre que solicitado;
h - Cumpr.ir a reserva de cargos prevista em fei para pessoa com deficj-ência, para reabilitado
da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras
normas específj-cas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo
Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de
empi:egados que preencherem as referidas vagas,'

s, com a indlcacão dosC



j- - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato/ as disposiçôes dos Arts. 115 a
l-23 da Lei 14.133/21 ;
j - o objeto da presente licj-tação será requisitado de forma parcelada, conforme a demanda e
as entregas deverão obedecer aos seguintes critérios: L. O Setor de Compras emitirá, mediante
as necessidades, os Pedidos de Compra, contendo as quantidades, local- da entrega e as
condj-çÔes de lnstalação, devendo a empresa fornecedora promover a medição do espaço/área para
definir o tamanho do objeto. 2. Constatada qualquer irregularidade na entrega dos produtos, a
empresa contratada, obrigar-se-á a trocá-1os imed.iatamente, sob pena de sujeitar-se à
aplicação das muftas ou rescisào nos termos legais. 3. A empresa fornececiora obriga-se a
entregar qualquer que seja a quanti-dade dos produtos dos preços ofertados, não sendo admitido
o acúmulo de pedidos para entrega posterior. 4. Na impossibilidade de se examinar
detalhadamente os produtos no momento da entrega, estes serão recebidos provisoriamente em ate
5 (cinco) dias úteis da data do feito, cuja comprovaÇào dar-se-á através de aposiçào de
carimbc próprj-o em quaJ-quer espaÇo da nota fiscaf. 5. Na hipótese de confirmaÇão de defeitos
ou divergências quanto às caracteristicas dos produtos contratados, será concedido o prazo de
5 (cinco) dias corridos para a sua substituiÇão, vedada a aplicação de qualquer penalidade
durante esse periodo. 6. Caso seja constatada dj-ferenÇa a menor de quantidades, o prazo máximo
para a complementaÇão será de 5 (cinco) dias, com inicio a partir da notificação.7. As
entregas deverão ocorrer em dias corridos, contados a partir do recebimento do Pedldo de
Compra. Correndo por conta da empresa contratada todas as despesas de transporte, embalagem,
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes.

cLÁusur.A DÉcrMA - DÀ ÀLTERiaÇÃo r nxrrHçÃo:
Este contrato poderá ser afterado com a devida justificatj-va, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos e condiçôes previstas nos Arts. 124 a 136 e sua
extinÇão, forma-Imente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, ocorrerá nas hipóteses e drsposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/27.
Nas alterações unj-laterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. L24, da Lej- 74.133/21,
o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condrções contratuais, acréscimos cu
supressões que se fizerem nas compras, de até o respectivo fimite fixado no Art. L25, do mesmo
diploma Iegal, do vafor inicia] atualizado do contrato. Nenhum acréscrmo ou supressão poderá
exceder o limite estabeJ-ecrdo, sa.Ivo as supressÕes resultantes de acordo celebrado enr,re cs
contratantes .

CLÁUSUIÀ DÉCIMÀ PRIMEIRÀ - Do RECEBTMENTo:
Executada a presente contrataÇão e observadas as condiçôes de adimplement-o das obrigações
pactuadas, os procedimentos e condrções para receber o seu ob;eto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, às disposiçÕes do ArL. 140, da Lei 14.133/2I.

CIáUSUI.A DÉCIMÀ SEGUNDÀ - DÀs PENÀLIDÀDES:
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facufLada a defesa no
prazo legaL do interessado, pelas infraÇões previstas no Art. 155, da Lei L4.L33/21 e serão
aplicadas, na forma, condj-ções, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts, 156 a 163,
do mesmo diploma 1ega1, as seguintes sanÇÕes: a - advertência ap1Ícada exc.Iusivamente pela
infração administrativa de dar causa à inexecuçãr: parcial do contrato, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave; b muita de mora de 0,5'. (zero virgula cinco
por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificadc na execuçào do
objeto da contratação,'c - mu.Ita de 10% (dez por cento) sobre o va.l-or do contrato por qualquer
das infraçôes administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e
contatar no âmbito da AdministraÇão Públ-ica dj-reta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sançào, pelo prazo de doj-s anos, aplicada ao responsáve1 pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, Iflr IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155,
quando nâo se justificar a imposiçào de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade
para licitar ou contrata.r no âmbito da AdministraÇão PúbIica direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo de cinco anosÍ aplicada ao responsável- pelas lnfrações
administratrvas previstas nos incisos VIII, IX, X, Xf e XII do caput cio referido Art. 155, bem
como pelas infraçÕes adminj-stratlvas previstas nos íncisos II, III, IV, Vf VI e VII do caput
do mesmo artigo que justj fiquem a imposiÇão de penalidade mais grave que a sanÇão referida no
S 4" do referido Art. L56; f - aplicação cumulada de outras sanÇões previstas na Lei
14.733/27.
Se o val-or da multa ou indenização devida não for recofhido no prazo de t5 dias apos a

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês,
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

clÁusur.A DÉcruÀ TERCETRÀ - DA coMpENsÀÇÃo ErlIAtrcErRià:
Nos casos de eventuais atrasos de paqamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensaÇào
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso nc pagamento
serão ca.l-culados com utilização da seguinte fórmula: EM: N x VP'I, onde; EM: encargos
moratorios; N : número de dras entre a Cata prevista para o pagamento e a do efefivo
paqamento; VP: vafor da parcela a ser pagai e I: índice de compensação financeira, assj-m
apurado: I - (TX + 100) = 365, sendo TX: percentuaf clo IPCA-IBGE acumulado nos úItÍmos doze
meses ou, na sua fa1ta, um novo indice adotadc pelo Governo Federal que o substitua. Na
hipótese do refericlo indice estabefecido para a compensaÇão financelra venha a ser extinto ou

v



de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotaCo, em substituição, o que rzier a
ser determinado pela legisJ-ação então em vigor.

cu{usur.A DÉcrMÀ euÀRrÀ - DÀs oBRrcÀÇÕus ppnrrxpNTEs À LcpD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a
Lei Geral de ProteÇão de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham
acesso em razáo deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
b - os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os principios do Àrt. 6o, da Lei 13.109/L8.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtj-do, fora das hipóteses
permitidas em Lei.
d - Constitui atribuiçào do Contratado orj-entar e treinar seus empregados, quando for o caso,
sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser j-nformado, no prazo de cinco dias uteis sobre todos os contratos
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado,
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
g - O Contratante poderá reaLízar diligência para aferi-r o cumprimento desta cIáusula, devendo
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados,
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pe1-o Contratante, prorrogáve1 mediante
justificatíva, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimenLo da LGPD,
inclusive quanto a eventua.l- descarte real- j-zado,
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos Co Art. 15, é dever do Contratado el-irniná-los,
com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.109/18, incluindo aque.Ias em que houver
necessidade de guarda de documentaÇão para fins de comprovaÇão do cumprimento de obrigaçôes
1-egais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrrgaçôes,
j - Os bancos de dados formados a parti-r da execução do objeto deste contrato, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoaj-s, devem ser mantidos em ambiente virtuaf
controlado, com registro individua] rastreável- de tratamentos realizados, conforme Art. 31, da
Lei L3.109/18r corlr cada acesso, data, horário e registro da fínalidade, para efeito de
responsabiJ-ização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de
dados devem ser desenvolvidos em formato interoperáve1, a fim de garantir a reutillzação
desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alteraÇões nos procedimentos pertinentes ao tratamento
de dados pessoaisr quando indicado pela autoridade competente, em especiai- a Àutoridade
Nacional de Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniÕes técnicas ou recomendações, edítadas
na forma da LGPD.

cLÁUsU!À DÉCIMÀ 9UINTÀ - Do FoRo:
Para dirirnir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Taperoa,

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contratô em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

As su PB, 12 de MarÇo de 2024

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

LUIZ IVEIRA SANTOS
Pre fei to
236.802.674-

VANUZA OL CARVALHO

Se cretár
't 08 .211 . 811-68

PEL() CONTRÀ|ADO

JANAI NA DO ROCIO SANTOS Alsinadode íohà drsi!:l p:i11l1lNA
DO ROCIO SANTOS ROCH4i03893209948

ROCHA:03893209948 Dàdosr2024olrl06:ro:r6-0i00'

Ulo *t- ;-Ã"
ItL. 866. ?/o4 - +l

t D I

51.230.979 ROSANGELÀ VENTURÀ PINTO NICOI.AU



PROCURAÇÃO

Por meio rleste instrumento particular de mandato, TIX COM. VAREJISTA DE
PRODUTOS MÉDICOS E ODONTOLOGICC)S, COrrr CNPJ: 5I.23O.glgIOOOI-25, SitUAdA

na Rua Antonio Contin n" 15, Cajr,u-u, Município de Curitiba, Estado do Paraná, CEP: 82.940-

360, por nreio de sua adrninistradora Rosângela Ventura Pinto Nicolau. brasileira, casada,

psicófoga, inscrita no CPF sob no 391.895.709-87 e portadora da cédula de identidade RG n"
1.570.155-2 SESP/PII, constitui como sua procuradora .IANAINA DO ROCIO SANTOS
ROCHA, brasileira, solteira, analista de licitações e contratos, inscrita no CPF sob no

038.932.099-48 e portadora da cédula de identidade RG no 7.507.099-3 SSP/PR, com endereço

na Rua Eugênio Gomes de Brito n" 60, Municipio de Curitiba, Estado do Pataná, CEP: 112.950-

290, para especificamente realizar a participação em processos licitatórios, outorgando-lhe

podcres para pronunciar-se em nolre da outorgante, realizar cadastros cm pottais de compras

pÍrblicas, questionar, irnpugnar. apresentar propostas, dar lances, negociar preços, aprcsentar

documentação dehabilitação, manifestar intenção de recursos e praticar todos os demais atos

inerentesaos certames e contratações plovenientes destes.

Esta procuração tem validade ate 3l de dezcmbro de 2024

Curitiba/PR, lu de Janeiro de 2024.

ROSANGELA VENTURA PINTO Assinado deforma disital por ROSANGELA

VENTURA PINTO N ICOLAU :391 8957 0987
N ICOLAU:3 918957 0987 ,"dos: 2024.01 .05 08:56:07 -03'00'

TIX COM. VAREJISTA DE PRODUTOS MÉDICOS E ODONTOLOGICOS
Rosângela Ventura Pinto Nicolau
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Documento assinado com certiÍicado digital em conÍormidade

com a Medida Provisória no 22OO-2l2OOt Sua validade poderá

ser conÍirnrada por nleio do progratrta Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realtzar a
validação do documento digital estão disponÍveis em:

https ://\ /vwv.serpro gov, br/assinador-d i gital.
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